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RESUMO: Este artigo tem por objetivo recapitular cada um dos clamados cânones da tributação agrupados 

pelo fi lósofo e economista britânico Adam Smith, cuja importância é ainda curial no mundo ocidental 

atual. Dessa análise, principalmente no que pertine à igualdade, destaca-se o princípio da capacidade 

contributiva, ou ability to pay, fundamental para um sistema tributário efi caz. A capacidade contributiva 

que, no Brasil, se insere como princípio constitucional, tendo sido profundamente estudada pelo respeitável 

Alfredo Augusto Becker, ganha, por meio do presente artigo, contornos específi cos. E isso porque é feita 

uma análise comparada das teorias desenvolvidas em torno dela por esses grandes nomes da doutrina 

tributária, cada qual representante de sistemas jurídicos distintos: o sistema costumeiro de Smith e o 

sistema civilista de Becker. O objetivo fi nal dessa comparação de idéias é justamente enaltecer suas 

similitudes e diferenças, as quais, enfi m, acabam convergindo para uma única constatação: a importância 

perene do estudo da capacidade contributiva para o direito tributário. 

PALAVRAS-CHAVE: Princípios constitucionais tributários. Justiça tributária. Capacidade contributiva.

ABSTRACT: This article analyzes each of the tax canons assembled by the British economist and philosopher 

Adam Smith, the importance of which is still relevant in the modern western world. From this analysis, 

particularly in relation to equality, the principle of ability to pay, which is the basis of an effi cient tax system, 

is highlighted. In Brazil, ability to pay is a constitutional principle that was studied in depth by the eminent 

Alfredo Augusto Becker and in this article, it takes on specifi c form. This is because a comparative analysis 

is carried out of the ability to pay theories developed by these great names in tax doctrine, each of them 

representing a distinct legal system: the Common Law of Smith and the Civil law of Becker. The fi nal objective 

of this comparative study is to widen their similarities and differences which, after all, converge on the same 

result: the ever-present importance for tax law, of the study of the principle of ability to pay.
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RESUMEN: Este artículo tiene como objetivo recapitular cada uno de los llamados cánones de la tributación 

agrupados por el fi lósofo y economista británico Adam Smith, cuya importancia es aún curial en el mundo 

occidental actual. De ese análisis, principalmente en lo que respecta a la igualdad, se destaca el principio 

de la capacidad contributiva, o ability to pay, fundamental para un sistema tributario efi caz. La capacidad 

contributiva que, en Brasil, se inserta como principio constitucional, y que ha sido profundamente estudiada 

por el respetable Alfredo Augusto Becker, gana, por medio del presente artículo, contornos específi cos. 

Y eso porque se hace un análisis comparado de las teorías desarrolladas alrededor de la misma por esos 

grandes nombres de la doctrina tributaria, cada cual representante de sistemas jurídicos distintos: el 

sistema consuetudinario de Smith y el sistema civilista de Becker. El objetivo fi nal de esa comparación 

de ideas es justamente enaltecer sus similitudes y diferencias, las cuales, fi nalmente, terminan por 

encontrarse en una única constatación: la importancia perenne del estudio de la capacidad contributiva 

para el derecho tributario. 

PALABRAS CLAVE: Principios constitucionales tributarios. Justicia tributaria. Capacidad contributiva.

Diante do princípio da capacidade contributiva, cada autor não toma conhecimento, mas sim 

posição; isto é, desenvolve um trabalho que não é a constatação objetiva de um fato, mas sim 

a valorização subjetiva deste fato em relação ao conceito de Bem Comum (autêntico ou falso) 

que, consciente ou inconscientemente, cada autor possui.

                                                                                                                  BECKER (1963)

1 Introdução

A idéia de capacidade contributiva possui estreita relação com a noção de igualdade. Esta, por 
sua vez, constitui um dos pilares para o alcance da justiça tributária em um Estado Democrático de 
Direito, razão da constante relevância de seu estudo. Dentre a riqueza de fi lósofos e pensadores 
que, ao longo da história, discorreram sobre a importância dos princípios gerais para o Direito 
Tributário, dois deles certamente merecem especial atenção: Adam Smith, no Reino Unido e Alfredo 
Augusto Becker, no Brasil.

Como uma querida homenagem a esse inesquecível tributarista brasileiro, almeja-se, com o 
presente estudo, efetuar uma análise comparada entre a posição acerca da capacidade contributiva 
ou ability to pay, como veremos, tanto na Grã- Bretanha como no Brasil. Isso porque se entende que 
a comparação entre idéias desenvolvidas em um país de Commom Law com aquelas desenvolvidas 
em um país civilista pode nos levar a conclusões interessantes, seja pela similaridade ou pela 
diferença entre elas. 

Para tanto, parte-se do estudo – ou revisão – das principais idéias de Smith acerca das 
características essenciais de um sistema tributário justo, complementadas pela doutrina e 
jurisprudência, quando relevantes. Em seguida, adentra-se especifi camente no estudo da capacidade 
contributiva, especialmente do ponto de vista de Becker, comparando-o com os ensinamentos 
smithianos. Por fi m, expõe-se a importância das idéias debatidas para o alcance da justiça tributária, 
bem como a conclusão tida acerca da comparação entre as idéias dos dois autores.

2 Os Cânones de Smith

Adam Smith, fi lósofo e economista inglês do Século XVIII, em sua obra Investigação da Natureza 
e Causa da Riqueza das Nações, publicada pela primeira vez em 1776, fi cou mundialmente conhecido 
pela análise feita acerca das principais características de um sistema tributário efi caz.

 Os clamados cânones da tributação2, como serão analisados em seguida, são considerados, 
principalmente no Reino Unido, como bases da política tributária. Além disso, tais princípios – como 
são considerados – sempre foram largamente estudados pela doutrina e aplicados pelos tribunais 
de todo o mundo ocidental.
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Como exemplo de sua importância, pode-se citar recente estudo realizado pela Comissão 
Européia, através do Grupo de Trabalho para uma base de cálculo comum consolidada do Imposto 
sobre Sociedades (GT ACCIS) em todos os Estados-Membros da União Européia.3 No referido 
estudo foi analisado cada um dos princípios supracitados, no sentido de verifi car qual deles seria 
aplicável a um Imposto sobre Sociedades a ser introduzido de maneira comum na União Européia. 
Outro exemplo atual refere-se ao trabalho de Jeffrey Owens4, diretor do Centro de Administração e 
Políticas Tributárias da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE). Em 
tal estudo foram analisados os principais objetivos de uma reforma tributária efi caz. Dentre eles, 
é possível extrair cada uma das máximas de Smith.

Nesse contexto, uma vez comprovada a importância do assunto, faz-se importante conhecer – 
ou melhor, relembrar – cada um dos quatro cânones desse renomado pensador. Paralelamente, tais 
cânones serão analisados um a um, inserindo-os no contexto do direito brasileiro e internacional, 
quando relevante.

Smith nos oferece quatro máximas em relação aos tributos em geral: Igualdade, Certeza, 
Conveniência e Efi ciência. Cada uma delas será a seguir explicitada.

2.1 Igualdade

Dizia Smith que “os cidadãos de cada estado devem contribuir para o sustento do governo, tanto 
quanto possível, em proporção às suas respectivas habilidades; ou seja, em proporção à renda que 
cada um respectivamente goza sob a proteção do estado”.5

Mais adiante, ele continua:

O gasto do governo com os indivíduos de uma grande nação equivale ao gasto de gerenciamento 
para com os locatários de um grande estado, os quais são todos obrigados a contribuir 
proporcionalmente aos seus respectivos interesses nesse estado. Na observância ou negligência 
dessa máxima consiste a chamada igualdade ou desigualdade da tributação.6

Dos respectivos trechos da obra do fi lósofo em comento, percebe-se que o mesmo trata da 
igualdade sob duas óticas distintas: Habilidade para Pagar e Princípio do Benefício.7  

Em relação àquela, traduzida no primeiro trecho citado da sua obra, a contribuição aos cofres 
públicos deve corresponder à habilidade para pagar do contribuinte. No entanto, existem duas 
formas de medir igualitariamente a justiça de um sistema tributário: igualdade vertical e igualdade 
horizontal.  

Por meio da primeira, o governo impõe a tributação de maneira equilibrada, ou seja, cada contribuinte 
contribui até o limite do que ganha, fazendo igual sacrifício em relação aos outros contribuintes. Em 
outras palavras, pessoas em diferentes circunstâncias devem contribuir com diferentes valores de 
tributos. Assim, aqueles com maiores necessidades sofrerão menos o peso da carga tributária. Tal teoria 
também é conhecida como igualdade vertical ou justo tratamento de desiguais.8

Oposta à igualdade vertical, tem-se a igualdade horizontal ou igual tratamento de iguais. Tal 
igualdade é alcançada quando indivíduos iguais nos mais relevantes aspectos – renda, por exemplo 
– são tratados igualmente pelo sistema tributário, devendo contribuir de igual maneira. Assim, o 
sistema os compara relativamente às suas (mesmas) escolhas e não faz alguma discriminação 
entre eles.9 Cumpre salientar que a igualdade horizontal traduz-se, num plano internacional, pelo 
princípio da não discriminação. Tal afi rmativa foi confi rmada na reunião do GT ACCIS, anteriormente 
comentado, da seguinte forma:

A equidade leva à justa repartição da base de cálculo entre os Estados nos quais sociedades 
internacionais exercem suas atividades. Tradicionalmente, a igualdade entre os países pode 
ser satisfeita: (i) pelo direito do país de origem (o país de origem tem o direito de tributar 
por primeiro a renda adquirida em sua jurisdição), e (ii) pela não-discriminação (os países 
concordam em renunciar toda discriminação contra as sociedades estrangeiras). Desse modo, 
sociedades diferentes exercendo suas atividades em um determinado país são tratadas de forma 
igual. Essa igualdade entre os países é geralmente regida por tratados bilaterais ou multilaterais 
concluídos entre eles, e na União Européia, ela é assegurada pela aplicação do Tratado CE e dos 
julgados da Corte de Justiça européia.10 (grifo nosso)
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Apenas para fi ns ilustrativos acerca da aplicação do referido princípio pela Corte de Justiça da 
Comunidade Européia11 (CJCE), colaciona-se trecho da opinião do Advogado Geral (AG) Tizzano 
(parágrafo 21), datada de 11 de novembro de 2005, no Caso n° C-292/04, conhecido como Meilicke, 
no qual se afi rma:

21. Em seguida e no respeitante às eventuais razões justifi cativas para essas restrições que 
acabei de mencionar (v., supra, n.os 17 e ss.), observo, em primeiro lugar, que também no caso 
em apreço os tipos de dividendos objeto da diferença de tratamento controvertida se 
encontram na mesma situação, isto é, são “objetivamente comparáveis”. Com efeito, [...] 
os acionistas residentes na Alemanha encontram-se numa situação comparável quer recebam 
dividendos de uma sociedade com sede neste Estado quer os recebam de uma sociedade com 
sede nos noutros Estados-Membros. 

Ou seja, o que levou o AG a concluir pela violação, pela legislação em causa, ao direito 
comunitário, foi o fato da mesma tratar desigualmente contribuintes que se encontram na mesma 
situação – em situação objetivamente comparável –, contrariando, por isso, o princípio da igualdade 
horizontal. Voltaremos ao estudo da ability to pay na segunda parte dessa análise. 

Por outro lado, o Princípio do Benefício, explicitado no segundo trecho da citação de 
Smith, supracitada, traduz-se no fato de que o contribuinte deve contribuir aos cofres públicos 
proporcionalmente aos benefícios que recebe, em troca, do Estado. Tal teoria justifi ca o fato de 
aqueles que se benefi ciam mais dos serviços oferecidos pelo Estado deverem sofrer uma carga 
tributária mais rigorosa. 

Ademais, a benefi t theory é de grande importância para o direito tributário internacional, pois 
nela se baseiam os critérios de conexão da fonte e da residência. O Estado de residência resguarda 
seu direito de tributar seus cidadãos ou residentes, tomando-se por base suas rendas mundiais 
(princípio da Universalidade), enquanto o Estado da fonte tributa a renda derivada de sua própria 
jurisdição fi scal (princípio da Territorialidade).12 Tal situação leva à conhecida dupla tributação, a 
qual pode ser “evitada através da aceitação recíproca de direitos e deveres tributários com base 
no que é justo e igualitário”.13

2.2 Certeza

Sobre a certeza da tributação, Adam Smith discorre que “o tributo que cada indivíduo é obrigado 
a pagar deve ser certo e não arbitrário”.14 Tal certeza, segundo ele, deve ser exteriorizada com 
relação ao tempo, ao modo e à quantidade do pagamento, os quais devem restar claros e evidentes 
para cada cidadão. No Brasil, o princípio da certeza é bem mais popular ante a denominação de 
segurança jurídica. Ademais, por ser um país pertencente ao civil law, ao contrário do Reino Unido 
que se baseia no common law, o princípio ora em tela está intimamente ligado ao da legalidade.

Agindo na incerteza, o Fisco pode agravar a quantidade de tributo a ser recolhida, chegando à grave 
conseqüência de extorquir o patrimônio do contribuinte, incorrendo, assim, em violação a outro princípio: 
o do não-confi sco.15 Assim, “a incerteza encoraja a insolência e favorece a corrupção de uma autoridade 
que já é naturalmente impopular, até mesmo quando ela não é nem insolente nem corrupta”.16

Percebe-se, portanto, que o lançamento não deve ser arbitrário, ou seja, o contribuinte deve 
conhecer sua obrigação e quando ela deve ser quitada. Além disso, o ideal é que o tributo seja 
simples, de modo que o contribuinte consiga facilmente calculá-lo.17 

O princípio da certeza pode ser dividido em três dimensões distintas, a saber:

a) Dimensão política: as normas tributárias devem ser escritas da forma mais clara possível, de 
modo a encorajar a participação no processo fi scal-legislativo de forma mais signifi cante;

b) Dimensão pública: a certeza permite que o contribuinte faça o lançamento por homologação 
do tributo devido;

c) Dimensão privada: tornar as obrigações tributárias previsíveis, de modo que os agentes 
fi scais tomem decisões totalmente seguras acerca de seus atos.

Para alcançar essa certeza, as conseqüências tributárias de qualquer transação fi nanceira devem 
ser de conhecimento antecipado do contribuinte, antes mesmo de iniciar referida transação.18 
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Nenhuma conseqüência inesperada e nefasta pode advir de tal atitude. Até mesmo quando normas 
antielisivas são postas em prática, a própria legislação deve ser clara em relação aos procedimentos 
a serem tomados tanto pela autoridade administrativa quanto pelo contribuinte.19 Nessa esteira, 
pode-se perceber que a arbitrariedade nas decisões tomadas pela autoridade fi scal é passível de 
recurso, em razão de violar essa máxima de que a certeza deve emanar do sistema tributário.20  

Além disso, a pior das incertezas para o contribuinte é a mudança na legislação ou na interpretação 
de uma norma tributária, o que pode acarretar um ônus tributário ainda maior do que o esperado. 
Nesse sentido, o GT ACCIS bem esclarece a importância de um sistema certo:

A certeza é desejável para facilitar o planejamento das empresas, mas igualmente para oferecer 
um certo grau de certeza aos administradores no que concerne às receitas; por exemplo, se as 
regras que regem a compensação das perdas não são claras, nem as empresas nem os governos 
poderão prever os tributos a pagar nem as receitas a receber. As regras devem também garantir 
um nível apropriado de proteção contra a fraude fi scal e a utilização inaceitável de montagens 
puramente artifi ciais de evasão fi scal.21

O direito comunitário freqüentemente aplica essas regras. Como exemplo, a CJCE, no caso 
n° C-209/03, Bidar, de 15 de março de 2005, assim expôs no tocante à atribuição de efeitos não 
retroativos (ex nunc ou ex futuro) às suas decisões:

67 – Só a título excepcional é que o Tribunal de Justiça pode, por aplicação do princípio geral da 
segurança jurídica inerente à ordem jurídica comunitária, ser levado a limitar a possibilidade de 
qualquer interessado invocar uma disposição que haja sido interpretada pelo Tribunal para por 
em causa relações jurídicas estabelecidas de boa-fé (v. acórdãos Blaizot, já referido, n.° 28; de 
16 de Julho de 1992, Legros e o C-163/90, Colect., p. I-4625, n.° 30, e de 4 de Maio de 1999, 
Sürül, C-262/96, Colect., p. I-2685, n.° 108). (grifo nosso)

2.3 Conveniência

Sobre a conveniência da tributação, Smith esclarece que “cada tributo deve ser imposto no momento 
ou de maneira que seja provavelmente a mais conveniente para o contribuinte pagá-lo”.22 

Como exemplo, o referido estudioso cita os tributos sobre bens consumíveis, tais como artigos 
de luxo, os quais são de fato pagos pelo consumidor e na forma mais conveniente para ele, ou seja, 
de pouco a pouco, sempre que ele tem a ocasião de comprar referidos bens.23 

Diante dessas passagens de Smith, percebe-se que um sistema tributário justo é aquele que impõe 
tributos que podem ser pagos pelo contribuinte o mais facilmente24 e convenientemente possível. Ou 
seja, “um bom sistema tributário deveria ser sufi cientemente simples para que os contribuintes o 
entendam. [...]. A outorga de abatimentos, deduções e isenções complica essa situação”.25

Deve-se considerar, também, que um sistema “custoso” é um sistema que falha nesse quesito 
de conveniência. Nesse tocante, é importante salientar que os custos para administrar a máquina 
tributária incluem não apenas custos diretos incorridos pelo governo, mas também custos incorridos 
pelo contribuinte para a manutenção de suas obrigações acessórias. Estes últimos, conhecidos 
pela doutrina inglesa como compliance costs ou custos de conformidade incluem a necessidade de 
manter livros fi scais, despesas com contadores, tesoureiros e etc. Tais despesas podem, às vezes, 
ser mais elevados do que o próprio valor pago em tributos.26

2.4 Eficiência e Neutralidade

A efi ciência é a máxima à qual Smith dá mais ênfase.27 Segundo ele, o sistema tributário deve 
ser organizado de modo a retirar do bolso do contribuinte apenas o sufi ciente e necessário para a 
receita do Estado. No entanto, é possível que a própria organização do mecanismo tributário utilize 
grande parte do valor arrecadado apenas para suprir gastos com o seu próprio funcionamento.27 
Smith expõe quatro modos para tanto:

a) Gastos com servidores públicos: o trabalho de arrecadação pode requerer um elevado número 
de servidores públicos, cujos salários podem abranger a maior parte do tributo arrecadado e cujas 
vantagens podem exigir um tributo suplementar sobre a população;
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b) Desincentivo aos investimentos: a tributação pode desencorajar a população a investir em 
determinados setores de negócios, responsáveis pela geração de empregos e pelo sustento de 
grandes aglomerados. Enquanto ela obriga as pessoas a pagar, ela diminui ou até mesmo destrói 
alguns dos fundos, os quais poderiam encorajá-las a contribuir;

c) Conseqüências nefastas das penalidades aplicadas: as penas aplicadas aos indivíduos que 
sem sucesso tentaram sonegar tributos são freqüentemente o motivo da ruína dos mesmos e, 
conseqüentemente, acabam com os benefícios gerados à comunidade através do emprego do seu 
capital. Isso porque a punição pelo não pagamento do tributo normalmente é proporcional ao ato 
cometido para tanto;

d) Vexações advindas das inquisições realizadas pelo Fisco: expondo o contribuinte a freqüentes 
visitas e desagradáveis investigações, o Fisco pode sujeitá-lo a desnecessários problemas, vexações 
e opressões que, embora não sejam estritamente custosos (economicamente falando), são 
necessariamente equivalentes à despesa com a qual cada homem jamais gostaria de ter que arcar. 

Certamente, afirma Smith, incorrendo em algum desses quatro grupos de despesas 
desnecessárias, a tributação torna-se muito mais dispendiosa do que benéfi ca para a nação em 
geral. Ou seja, a própria justifi cativa para a existência dos tributos pode facilmente perder todo o 
seu sentido.

A doutrina inglesa também se preocupou em analisar referido princípio, dividindo-o em 
efi ciência econômica – ou neutralidade – e efi ciência administrativa. Um sistema tributário tende a 
ser economicamente efi ciente se ele não distorce as decisões econômicas feitas pelos indivíduos, 
ou seja, se ele não infl uencia nas decisões do contribuinte. Agindo desse modo, o sistema será 
considerado como neutro, não interferindo nas forças do mercado e, por isso, um distribuidor mais 
efi caz dos setores de produção. 

Na verdade, a neutralidade “é importantíssima sob o ponto de vista da liberdade de organização 
empresarial e, também, no processo de circulação de riqueza, para justamente evitar a distorção de 
preços, a restrição ao fl uxo de capitais”.29 Em síntese, o processo econômico não deve ser afetado 
por infl uências externas como, por exemplo, a tributação. 

No entanto, como é de se notar, no Brasil – e na maior parte dos países do Globo – tal neutralidade 
é inexistente, afetando de maneira importante referida efi ciência econômica.30 Uma conseqüência 
disso é a chamada elisão fi scal ou planejamento tributário. O contribuinte busca conselhos de 
profi ssionais no campo da tributação para organizar seus negócios e, muitas vezes, até sua vida 
particular, de modo a não incorrer no fato gerador de determinado(s) tributo(s). Em suma, a 
justifi cativa para a existência do tax planning é justamente a ausência de efi ciência do Estado.31 

A única “meia-exceção”32 para essa regra está no âmbito do direito tributário internacional. 
Como bem salientou o GT ACCIS, “tanto a neutralidade às exportações de capital (NEC) quanto a 
neutralidade às importações de capital (NIC) são conceitos que visam a assegurar a neutralidade”.33 No 
caso das exportações (NEC), a neutralidade é assegurada pelo igual tratamento entre os investidores 
do país e os estrangeiros. Ou seja, o tributo é devido apenas no país de residência, sem distinção 
entre renda interna e estrangeira (aplicação do critério da residência). Já no caso das importações 
(NIC), todos os investidores se benefi ciam do mesmo tratamento fi scal, independentemente de sua 
residência (aplicação do critério da fonte).34

Por outro lado, a efi ciência administrativa caracteriza-se pelo montante gasto pelo Estado 
para administrar a máquina tributária. Quanto maiores são os custos, menor é a quantidade real 
de dinheiro advindo dos tributos destinada à contrapartida em serviços e benefícios à população. 
Portanto, o governo deve se organizar de modo a gastar o mínimo possível para atingir o máximo 
possível em efi ciência econômica.35

Uma triste conseqüência da má efi ciência do Estado é a corrupção. A má gestão dos gastos 
públicos e a despreocupação em combater a fraude e a evasão fi scal trazem, como resultado, o 
aumento da despesa necessária para manter o próprio sistema de tributação. E isso, infelizmente, 
leva ao aumento exacerbado da carga tributária.36

Uma vez compreendidas as quatro máximas de Adam Smith e antes de adentrar no estudo 
específi co da capacidade contributiva, é importante apenas salientar que a doutrina inglesa sobre 



111NEJ - Vol. 13 - n. 2 - p. 105-118 / jul-dez 2008

os princípios tributários ainda inclui como essencial o princípio da fl exibilidade.37 Um sistema fl exível 
permite mudar alíquotas e base de cálculo de modo a alterar a renda disponível de acordo com a 
demanda econômica do mercado. Ademais, o Governo pode usar de tal fl exibilidade para adequar 
a tributação à sua fi losofi a política e para cumprir com suas promessas eleitorais.

3 Smith e Becker: capacidade contributiva ou ability to pay?

Como vimos no item 2.1, o princípio da capacidade contributiva consagra o que é entendido como 
ability to pay na doutrina inglesa analisada. O motivo da escolha desse princípio para o presente 
estudo baseia-se no fato de Becker ter dedicado um capítulo inteiro de sua obra, Teoria Geral 
do Direito Tributário, para discorrer sobre esse assunto de imensa importância para o sistema 
tributário.38 Assim, a análise comparada entre as idéias do referido autor com aquelas de Smith nada 
mais é do que um grande auxílio para compreensão do que vem a ser a capacidade contributiva. 

De fato, a “habilidade para pagar” – como salientado por Smith – deve permear todos os 
sistemas tributários mundiais, em especial aqueles nos quais a Democracia exerce um grande 
papel, sendo um dos fatores cruciais para uma justiça tributária. Nesse tocante, Becker, em meio a 
sua iluminação doutrinária, refere-se à capacidade contributiva nessa mesma linha, ou seja, como 
sendo “sinônimo de Justiça Tributária”.39 

Traçando-se um paralelo entre a ability to pay de Smith e a capacidade contributiva de Becker, 
encontramos facilmente a presença dos dois tipos de igualdade analisados: igualdade horizontal 
(tratar igualmente os iguais) e igualdade vertical ou, nas palavras de Becker40, igualdade geométrica 
(“tratar desigualmente os indivíduos desiguais, na proporção em que eles se desigualam”)41. 
Fica excluída dessa análise a Benefi t Theory, comparável à igualdade aritmética de Becker, pois 
“o equilíbrio unifi cador da unidade atômica estatal é conferido pelo princípio da igualdade [...] 
geométrica (proporção) e não o da igualdade aritmética (quantidade)”.42 E isso porque “haverá 
sempre e necessariamente uma desigualdade aritmética (maior ou menor) entre o montante de sua 
– do contribuinte – contribuição para a formação do Bem Comum e o montante de sua participação 
na partilha do Bem Comum”.43

Já de longa data, o princípio ora estudado vem sendo utilizado. “A expressão ‘capacidade 
contributiva’ foi usada por diversas leis tributárias da Idade Média e por algumas leis dos primeiros 
séculos da idade moderna”.44 Trata-se, portanto, de teoria muito antiga, a premissa de que “cada 
indivíduo (deve) contribuir para as despesas da coletividade, em razão de sua força econômica”.45 

No entanto, Becker em muito criticou a utilização do vocábulo capacidade contributiva, dizendo 
que se trata de “recipiente vazio que pode ser preenchido pelos mais diversos conteúdos; trata-se 
de locução ambígua que se presta às mais variadas interpretações”.46 Daí porque, ao redor do globo 
terrestre, cada autor constrói sua própria defi nição e suas próprias teorias acerca do vocábulo. E 
daí advém a riqueza do seu estudo.

Não obstante, “as modernas Constituições canonizaram o princípio da capacidade contributiva, 
convertendo-o em regra constitucional do Estado”.47 48 Nem por isso, como ressaltado anteriormente, 
as regras relativas a esse princípio são aplicadas de forma uniforme quando comparadas aos 
sistemas de cada Estado. Talvez porque os sistemas jurídicos dividem-se entre sistema legalista, 
para os países governados pelo direito civil; e sistema costumeiro, para a maior parte dos países 
anglo-saxões. Nestes últimos, é importante salientar, nem sempre existe uma Constituição, como, 
por exemplo, no caso do Reino Unido. Daí porque a capacidade contributiva, nesse país não possui 
natureza intrinsecamente juridicizante, podendo ser contestada somente em função do sistema 
conhecido como Equity.49

Por outro lado, nem por isso tais sistemas apresentam diferenças signifi cativas, já que a ability 
to pay nada mais é do que a aptidão do contribuinte de suportar o ônus fi scal.50 A grande diferença 
está na interpretação a ela dada quando analisada pelo legislador ordinário ou pelo Juiz. 

No tocante aos países constitucionalistas, duas correntes doutrinárias frontalmente opostas, 
relacionadas à natureza desta regra constitucional, foram desenvolvidas, uma de natureza 
programática outra de natureza jurídica. Com relação à primeira, majoritária, nem o legislador 
nem o juiz estão obrigados a aplicar a capacidade contributiva nas relações contribuinte-tributo. 
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Trata-se, nessa visão, de regra que carece de coercitividade e, portanto, de juridicidade. Quanto à 
segunda, ambos, legislador e juiz, fi cam vinculados à formulação/aplicação das leis tributárias em 
respeito estrito à igualdade vertical.51

Becker, por sua vez, não se fi liava a nenhuma das duas correntes, afi rmando que elas pecavam 
pelo excesso. Para ele, posição com a qual pessoalmente se concorda, o princípio da capacidade 
contributiva 

(...) tem efi cácia jurídica exclusivamente perante o legislador ordinário. [...] ele deverá escolher 
para a composição da hipótese de incidência da regra jurídica criadora do tributo, exclusivamente 
fatos que sejam signos presuntivos de renda ou de capital. A desobediência, (...), tem como 
conseqüência a inconstitucionalidade da lei. (...) O juiz está exclusivamente (vinculado à referida 
regra constitucional) quando examina se (...) a hipótese de incidência da regra jurídica tributária 
constitui um signo presuntivo de renda ou capital.52

Nesse compasso, “o juiz não está vinculado a examinar cada caso concreto singular em 
relação a um determinado contribuinte”.53 Ele poderá, no entanto, “declarar a inconstitucionalidade 
da lei tributária exclusivamente sob o ângulo do legislador ordinário”.54 Tal visão de capacidade 
contributiva é totalmente pertinente, até mesmo para garantir a sua harmonia com outros princípios, 
principalmente com o da certeza ou segurança jurídica.55 Isso porque, deixar ao juiz a análise da 
conformidade da norma para cada contribuinte individualmente, colocaria em risco a aplicação da 
lei tributária pela máquina estatal. 

Desse modo, segue Becker, o conceito de capacidade contributiva sofreu três constrições no 
momento em que foi constitucionalizado, reduzindo-o “a uma regra muito simples56 e cuja efi cácia 
jurídica é muito restrita”:57 proporcionalidade a um único tributo, fatos-signos presuntivos de renda 
ou capital e mínimo indispensável. 

Com relação à primeira, excluiu-se o conceito de capacidade contributiva global. Ou seja, “a 
riqueza de um determinado indivíduo é relacionada a um único tributo, [...] tomado isoladamente dos 
demais”.58 Em relação à segunda, tem-se que, além de considerar-se apenas um tributo isoladamente, 
a riqueza do contribuinte é aferida unicamente por meio de um fato-signo presuntivo da sua renda 
ou capital.59 Por fi m, a terceira constrição refere-se ao fato de a renda ou capital presumido dever 
ser aferido (a) “acima do mínimo indispensável”.60 

Considerando-se cada uma dessas limitações, Becker nos explica o alcance da efi cácia jurídica 
do referido princípio. O primeiro deles já foi descrito anteriormente, com relação à efi cácia da norma 
perante o legislador ordinário e o juiz. O segundo alcance é relativo ao mínimo vital. “O legislador 
está juridicamente obrigado a escolher fatos que sejam presuntivos de uma espécie de renda ou 
de capital acima do mínimo indispensável”.61 E quando o fato não permite tal possibilidade, “o 
legislador ordinário está juridicamente obrigado a criar isenções tributárias, [...] que resguardem 
a imunidade tributaria do mínimo indispensável de capital e de renda. A omissão neste sentido 
do legislador ordinário, acarretará a inconstitucionalidade de lei tributária [...]”.62 Becker ainda 
esclarece mais dois alcances do princípio em análise: a) o legislador deve variar a alíquota e o 
ritmo de progressividade do tributo segundo a maior ou menor riqueza presumível do contribuinte 
e, b) sempre que usar o substituto legal tributário, a repercussão jurídica do tributo deve cair 
sobre o substituído, outorgando-se ao substituto o direito de reembolso ou retenção do valor do 
tributo perante o substituído.63 

Analisando tais ensinamentos, cumpre salientar que, relativamente ao segundo alcance da 
efi cácia jurídica descrito anteriormente (mínimo indispensável), algumas considerações devem ser 
feitas. Tal conceito, embora não exteriorizado por Smith64, é de grande relevância, principalmente 
para os países menos desenvolvidos ou em vias de desenvolvimento, em que pese ser difícil mesurar 
o quantum necessário para suprir esse mínimo vital. O que é certo é que o princípio da capacidade 
contributiva, ou ability to pay deve abranger tal teoria, em estrito respeito à justiça distributiva. 

Consoante ensinamento de Menendez, “nós precisamos considerar como parte do que é 
requerido pelo princípio objetivo da capacidade contributiva, que este último não se defi ne pela 
referência a todo e qualquer recurso econômico do indivíduo, mas tão somente àquele que excede 
uma determinada quantia de dinheiro correspondente ao mínimo social ou renda de subsistência”.65 
Daí porque, ante a existência de tributos diretos – em que a introdução do mínimo vital é mais 
simples – e de indiretos, “a parcela da renda correspondente à renda de subsistência deve ser 
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integralmente isenta da tributação”.66 Em sendo assim, nota-se, por outro lado, que os princípios 
da capacidade contributiva e da conveniência nem sempre coexistirão, pois, conforme salientado 
no item 2.3, um dos fatores que difi culta a simplicidade e conveniência de um sistema tributário é 
a outorga de, dentre outros, isenções.

Já com relação ao terceiro alcance (variação da alíquota e progressividade do tributo) e 
considerando-se a igualdade vertical estudada no item 2.1, sugere-se que os tributos podem ser 
classifi cados da seguinte maneira:67

a) Proporcionais: a quantidade de tributo pago é determinada em proporção direta à riqueza 
ou renda do contribuinte;

b) Progressivos: o tributo é determinado em proporção crescente à riqueza ou renda do 
contribuinte;

c) Regressivo: sistema no qual a carga tributária aumenta conforme a riqueza ou a renda do 
contribuinte diminui.  

Um sistema regressivo, entretanto, carece do quesito de justiça tributária, caminhando em 
sentido oposto aos primados da capacidade contributiva. Daí porque “o legislador ordinário está 
juridicamente proibido de graduar a alíquota ou ritmar sua progressividade no sentido inverso da 
grandeza presumível da renda ou capital do respectivo contribuinte”.68

Diante de toda essa análise, percebe-se que a coexistência da capacidade contributiva com os 
demais cânones da tributação dependerá sempre do que for mais pertinente para a justiça do sistema. 
Na maioria das vezes, entretanto, no confronto entre eles, o que se percebe é a prevalência da 
igualdade sobre os demais, justamente pelo fato de parecer ser a mais importante característica de 
um bom sistema tributário. Os demais princípios, por sua vez, não devem ser totalmente ignorados, 
devendo ser considerados de forma equilibrada.69

Por fi m, o estudo da capacidade contributiva é e sempre será de suma importância para o direito 
tributário. Não importa o momento histórico no qual tal exame seja feito, se na época de Smith (Século 
XVIII) ou na Becker (Século XX) ou até mesmo no presente momento (Século XXI), a capacidade 
contributiva, como visto, será sempre o fundamento de um sistema tributário justo e igualitário. 

4 Conclusão

Os tributos, como já é de conhecimento geral, constituem uma das fontes de renda, ou seja, uma 
das receitas do Estado (receita derivada). Sua importância para a nação, portanto, é incontestável. 
Entretanto, para a formação de um sistema tributário justo faz-se imprescindível que ele apresente 
algumas características essenciais. Tais características vêm sendo estudadas desde há muito tempo 
e fi caram particularmente célebres através dos ensinamentos de Adam Smith, os quais infl uenciaram 
todo o mundo ocidental. 

Segundo o referido fi lósofo e economista, as máximas da tributação são: igualdade, certeza, 
conveniência e efi ciência. Todas constituem a base da tributação e são conhecidas, nos países 
anglo saxões principalmente, como os cânones de Smith, ou cânones da tributação. Nos países 
do civil law, tais máximas adquirem valor suplementar, traduzindo-se em princípios, muitas vezes 
constitucionais, tributários. Sua importância é indiscutível, devendo ser considerados

(...) não somente sob o ângulo dogmático, como critérios que estão na base de soluções 
legislativas, na medida em que o direito positivo nele está fundamentado, mas, além disso, 
sob um aspecto dinâmico, como exigências de política legislativa que não se esgotam nas 
soluções escolhidas, embora deve-se tê-los presentes seja como diretivas e instrumentos de 
interpretação em relação aos casos ‘dúbios’, seja como diretrizes e orientações para continuar 

no progresso da legislação.70

Entretanto, seja qual for o sistema adotado, “o tamanho do Estado, no âmbito do Direito 
Tributário, há de ser limitado pelos direitos fundamentais do cidadão [...]”.71 E tais direitos são 
representados, em especial, por um dos referidos princípios – ou cânones – em especial: a 
“capacidade contributiva, justifi cativa para a própria criação do tributo”.72 A capacidade contributiva 
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ou ability to pay, deriva do princípio da igualdade, um dos quatro cânones de Smith. Trata-se do 
“princípio mais importante de justiça tributaria [...], conduz ao equilíbrio no plano político entre 
tributo e as prestações do Estado”.73

Não foi por menos que Becker dedicou, em sua obra Teoria Geral do Direito Tributário, um capítulo 
inteiro ao estudo do referido princípio, analisando com maestria seu conceito e alcance jurídico.  Em 
muito se comparam, contudo, as opiniões de Smith – e sua interpretação pela doutrina britânica 
– com as de Becker. As diferenças encontradas devem-se ao fato de Becker, tributarista brasileiro, 
basear-se na constitucionalidade do referido princípio, tendo em vista o Brasil adotar o sistema 
civilista. Para Smith e seus seguidores, entretanto, a capacidade contributiva não se apresenta como 
norma coercitiva e juridicizante, embora constitua um dos pilares da justiça tributária. 

Em que pesem tais distinções, o certo é que, para ambos os pensadores – assim como 
para a unanimidade dos juristas –, a contribuição proporcional à renda de cada indivíduo, para 
manter e suportar a carga tributária de um país, é condição sine qua non para um sistema 
justo, baseado na igualdade de tratamento entre contribuintes que se encontram na mesma 
situação. E igualmente baseado no tratamento desigual entre os mesmos, na proporção de suas 
respectivas desigualdades.

Concluindo-se, portanto, a capacidade contributiva constitui o pilar de um sistema tributário 
justo. Além dela, outros princípios são igualmente importantes, devendo sempre ser considerados em 
conjuntos àquela, de forma suplementar. Na colisão entre eles, o formulador ou o aplicador do direito 
deverão sempre levar em conta a justiça tributária, garantidora de um Bem Comum realizável. 
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